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  O CONGRESSO NACIONAL, decreta:  
 
  Art. 1º O art. 145 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

  
  “Art.  145 ................................................................................................. 
 
 ............................................................................................................................ 
 

 § 5º os policiais militares que se encontram em serviço fora de seu 
domicílio eleitoral poderão votar para as eleições presidenciais e para 
as eleições de âmbito estadual no município em que estiverem 
oficialmente prestando serviço, observado o disposto no art. 147 desta 
lei.” 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
   
 
  A Constituição Federal, no capítulo dos Direitos Políticos, garante em 
seu art. 14 o  direito ao voto direto e secreto, com valor igual para todos, bem como 
determina que ele é obrigatório para os maiores de dezoito anos. Os direitos 
políticos são essenciais para as liberdades individuais de expressão, informação e 
consciência que se expressarão através dos intrumentos democráticos de 
participação. 
 
  O direito de sufrágio é uma das espécies dos direitos políticos e 
consiste no direito de escolher representantes por meio de voto. 
 
  Vale mencionar que o Brasil em 2002 teve um avanço extraordinário no 
exercício da cidadânia por meio do voto ao realizar a maior eleição totalmente 
informatizada. Entretanto, muitos eleitores não puderam votar, dentre eles os 
policiais militares em serviço fora de seu domícilio eleitoral, por serem considerados 
eleitores em trânsito. 
 
  Esses militares são privados de exercerem a cidadania ao serem 
“excluídos” de votarem. Entretanto, os eleitores que estão no Exterior votam para 
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Presidente da República, ou seja, recebem um tratamento privilegiado no exercício 
de sua cidadania. Apontado esse paradoxo, é curioso que o voto não seja extensivo 
aos eleitores em trânsito dentro das fronteiras nacionais já que existe um controle 
especial e rigoroso para os eleitores que estão no exterior. 
 
  Assim, diante do exposto, o projeto em questão permite que os policiais 
militares designados para  trabalhar em outra localidade, que não a de seu de seu 
domicílio eleitoral, possam votar para as eleições de âmbito nacional e para as de 
âmbito estadual no município em que estiverem a serviço. O projeto de lei objetiva 
que o Estado possibilite os meios necessários para que os militares, nas condições 
acima mencionada, exercitem o seu direito e dever de voto. 
 
 
 

Sala das reuniões,    16    de    setembro     de 2005. 
 
 
 

Deputado Cap.WAYNE 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS DIREITOS POLÍTICOS  

 

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto 

direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 

§ 1º O alistamento eleitoral e o voto são: 
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I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos; 

II - facultativos para: 

a) os analfabetos; 

b) os maiores de setenta anos; 

c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos. 

§ 2º Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do 

serviço militar obrigatório, os conscritos. 

§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

I - a nacionalidade brasileira; 

II - o pleno exercício dos direitos políticos; 

III - o alistamento eleitoral; 

IV - o domicílio eleitoral na circunscrição; 

V - a filiação partidária; 

VI - a idade mínima de: 

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador; 

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal; 

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, 

Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz; 

d) dezoito anos para Vereador. 

§ 4º São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos. 

§ 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, 

os Prefeitos e quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos poderão ser 

reeleitos para um único período subseqüente. 
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16 de 04/06/1997. 

§ 6º Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até seis meses antes do pleito. 

§ 7º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e 

candidato à reeleição. 

§ 8º O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições: 

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade; 

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior 

e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade. 

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de 

sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para o exercício do 

mandato, considerada a vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das 

eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou 

emprego na administração direta ou indireta. 
* § 9º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 07/06/1994. 

§ 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo 

de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder 

econômico, corrupção ou fraude. 
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§ 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, 

respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

  

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se 

dará nos casos de: 

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado; 

II - incapacidade civil absoluta; 

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos 

termos do art. 5º, VIII; 

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

  

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA 

 DAS ELEIÇÕES  

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA VOTAÇÃO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO INÍCIO DA VOTAÇÃO  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 145. O presidente, mesários, secretários, suplentes e os delegados e fiscais de 

partido votarão perante as mesas em que servirem, sendo que os delegados e fiscais desde 

que a credencial esteja visada na forma do art. 131, § 3º; quando eleitores de outras seções, 

seus votos serão tomados em separado. 
* Redação dada pela Lei nº 4.961, de 04/05/1966. 
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Parágrafo único. Com as cautelas constantes do art. 147, § 2º, poderão ainda votar 

fora da respectiva seção: 
* Primitivo § 2º, passado a parágrafo único com a revogação dos parágrafos 1º e 3º pela Lei nº 

4.961, de 04/05/1966. 

I - o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob sua jurisdição, salvo em 

eleições municipais, nas quais poderá votar em qualquer seção do município em que for 

eleitor; 

II - o Presidente da República, o qual poderá votar em qualquer seção eleitoral do 

País, nas eleições presidenciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor nas eleições 

para governador, vice governador, senador, deputado federal e estadual; em qualquer seção 

do município em que estiver inscrito, nas eleições para prefeito, vice prefeito e vereador; 

III - os candidatos à Presidência da República, em qualquer seção eleitoral do 

País, nas eleições presidenciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem eleitores, nas 

eleições de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, deputados federais e 

estaduais, em qualquer seção do Estado, nas eleições de âmbito nacional e estadual; em 

qualquer seção do município de que sejam eleitores, nas eleições municipais; 

V - os candidatos a governador, vice-governador, senador, deputado federal e 

estadual, em qualquer seção do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito 

nacional e estadual; 

VI - os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em qualquer seção de município 

que representarem, desde que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições 

municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no município; 

VII - os candidatos a prefeito, vice-prefeito e vereador, em qualquer seção de 

município, desde que dele sejam eleitores; 

VIII - os militares, removidos ou transferidos dentro do período de 6 (seis) meses 

antes do pleito, poderão votar nas eleições para presidente e vice-presidente da República na 

localidade em que estiverem servindo. 

IX - os policiais militares em serviço. 
* Inciso acrescido pela Lei nº 9.504, de 30/09/1997. 

  

CAPÍTULO IV 

 DO ATO DE VOTAR  

 

Art. 146. Observar-se-á na votação o seguinte: 

I - o eleitor receberá, ao apresentar-se na seção, e antes de penetrar no recinto da 

mesa, uma senha numerada, que o secretário rubricará, no momento, depois de verificar pela 

relação dos eleitores da seção, que o seu nome consta da respectiva pasta; 

II - no verso da senha o secretário anotará o número de ordem da folha individual 

da pasta, número esse que constará da relação enviada pelo cartório à mesa receptora; 

III - admitido a penetrar no recinto da mesa, segundo a ordem numérica das senhas, 

o eleitor apresentará ao presidente seu título, o qual poderá ser examinado por fiscal ou 

delegado de partido, entregando, no mesmo ato, a senha; 

IV - pelo número anotado no verso da senha, o presidente, ou mesário, localizará a 

folha individual de votação, que será confrontada com o título e poderá também ser 

examinada por fiscal ou delegado de partido; 
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V - achando-se em ordem o título e a folha individual e não havendo dúvida sobre 

a identidade do eleitor, o presidente da mesa o convidará a lançar sua assinatura no verso da 

folha individual de votação; em seguida entregar-lhe-á a cédula única rubricada no ato pelo 

presidente e mesários e numerada de acordo com as Instruções do Tribunal Superior, 

instruindo-o sobre a forma de dobrá-la, fazendo-o passar à cabina indevassável, cuja porta 

ou cortina será encerrada em seguida; 

VI - o eleitor será admitido a votar, ainda que deixe de exibir no ato da votação o 

seu título, desde que seja inscrito na seção e conste da respectiva pasta a sua folha individual 

de votação; nesse caso, a prova de ter votado será feita mediante certidão que obterá 

posteriormente, no juízo competente; 

VII - no caso da omissão da folha individual na respectiva pasta verificada no ato 

da votação, será o eleitor, ainda, admitido a votar, desde que exiba o seu título eleitoral e 

dele conste que o portador é inscrito na seção, sendo o seu voto, nesta hipótese, tomado em 

separado e colhida sua assinatura na folha de votação modelo 2 (dois). 

Como ato preliminar da apuração do voto, averiguar-se-á se se trata de eleitor em 

condições de votar, inclusive se realmente pertence à seção; 

VIII - verificada a ocorrência de que trata o número anterior, a Junta Eleitoral, 

antes de encerrar os seus trabalhos, apurará a causa da omissão. Se tiver havido culpa ou 

dolo, será aplicada ao responsável, na primeira hipótese, a multa de até 2 (dois) salários 

mínimos, e, na segunda, a de suspensão até 30 (trinta) dias; 

IX - na cabina indevassável, onde não poderá permanecer mais de um minuto, o 

eleitor indicará os candidatos de sua preferência e dobrará a cédula oficial, observadas as 

seguintes normas: 

a) assinalando com uma cruz, ou de modo que torne expressa a sua intenção, o 

quadrilátero correspondente ao candidato majoritário de sua preferência; 

b) escrevendo o nome, o prenome, ou o número do candidato de sua preferência 

nas eleições proporcionais; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.434, de 19/12/1985. 

c) escrevendo apenas a sigla do partido de sua preferência, é pretender votar só na 

legenda; 
* Alínea c revogada pela Lei nº 6.989, de 05/05/1982 e revigorada pela Lei nº 7.332, de 

01/07/1985. 

X - ao sair da cabina o eleitor depositará na urna a cédula; 

XI - ao depositar a cédula na urna, o eleitor deverá fazê-lo de maneira a mostrar a 

parte rubricada à mesa e aos fiscais de partido, para que verifiquem, sem nela tocar, se não 

foi substituída; 

XII - se a cédula oficial não for a mesma, será o eleitor convidado a voltar à cabine 

indevassável e a trazer seu voto na cédula que recebeu; se não quiser tornar à cabina, ser-

lhe-á recusado o direito de voto, anotando-se a ocorrência na ata e ficando o eleitor retido 

pela mesa, e à sua disposição, até o término da votação ou a devolução da cédula oficial já 

rubricada e numerada; 

XIII - se o eleitor, ao receber a cédula ou ao recolher-se à cabina de votação, 

verificar que a cédula se acha estragada ou, de qualquer modo, viciada ou assinalada ou se 

ele próprio, por imprudência, imprevidência ou ignorância, a inutilizar, estragar ou assinalar 

erradamente, poderá pedir uma outra ao presidente da seção eleitoral, restituindo, porém, a 
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primeira, a qual será imediatamente inutilizada à vista dos presentes e sem quebra do sigilo 

do que o eleitor haja nela assinalado; 

XIV - introduzida a sobrecarta na urna, o presidente da mesa devolverá o título ao 

eleitor, depois de datá-lo e assiná-lo; em seguida rubricará, no local próprio, a folha 

individual de votação. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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